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� PROC Nº 01982021 
PARECER JURÍDICO 
SOLICITANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
REFERÊNCIA: Chamada Pública. 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

DO RELATÓRIO 

Aquisição de gêneros alimentícios na 
agricultura familiar, para atender os 

alunos da educação infantil, ensino 
fundamental, EJAI e mais educação da 
rede pública municipal de ensino de 
Santa Inês - MA. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da Chamada 
Pública retro epigrafada, destinada à aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar, com o ojetivo de atender os alunos da 
educação básica matriculados nas escolas públicas do município de Santa 
Inês/MA. 

A SEMED encaminhou o pedido de abertura de Processo 
Licitatório, acompanhado dos documentos necessários para subsidiar o referido 
procedimento, entre eles: Termo de Referência; Pesquisa de Preço; e Termo de 
Reserva Orçamentária. 

Eis o breve relatório 

DA ANALISE JURIDICA 

Antes de adentrar no mérito em questão, se faz necessário 
ressaltar que esta Procuradora Juridica se atém, tão somente, a questões 
relativas à legalidade do processo licitatório, a fim de verificar a observância às 
legislações pertinentes ao caso, não sendo de minha competência nenhuma 
consideração acerca da discricionariedade e conveniência da presente 
contratação. 

Pois bem, no caso em análise, o objeto da presente contratação é 

a aqu1s1çao de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para atender ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

O art. 14 da Lei federal nº 11.947 /09 determina que, no mínimo, 
30% (trinta por cento) do total dos recursos financeiros repassados por meio do 

o ama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, pelo Fundo Nacional de 
D ·mento da Educação - FNDE, deve ser utilizado na aquisição de�-��� 
alim diretamente da a · cultura.familiar e do empreendedo,r_,r�m1 
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ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reform ãrir,as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme 
vejamos: 

"Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 
no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas. 

§ 1 º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis 
com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 
da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 
qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Isto posto, a compra direta dos produtos da agricultura familiar 
para alimentação escolar deve cumprir as seguintes fases: 

Orçamento 
Articulação entre os atores sociais 
Cardápio 
Pesquisa de preço 
Chamada pública 
Elaboração do projeto de venda 
Recebimento e seleção dos projetos de venda 
Amostra para controle de qualidade 
Contrato de compra 
Termo de recebimento e pagamento dos agricultores. 

A Chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à 
seleção de proposta específica para aqu1s1çao de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar e/ ou empreendedores familiares rurais ou 
suas organizações. 

É um instrumento firmado no âmbito das estratégias de 
compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios 
constitucionais da administração pública, ao passo que permite a veiculação de 
diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento 
sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da 
segurança alimentar e nutricional. 

especificidades 
espeitadas 

Assim, apresenta maior de atender às 
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Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente 
definidos pela Entidade Executora, e são esses os preços que serão praticados no 
âmbito dos contratos de aquisição de produtos da agricultura familiar. Ou seja, o 
preço não é critério de classificação. 

Neste sentido, verifica-se preenchido o presente requisito, visto 
que foi realizada ampla pesquisa de preço entre os fornecedores locais, etapa 
fundamental para o bom e regular desenvolvimento do programa. 

A aquisição de alimentos da agricultura familiar para a 
alimentação escolar pode ser realizada dispensando-se o processo licitatório, nos 
termos do art. 14 da Lei nº 11.947 /2009, desde que: 

Os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local 
(conforme a pesquisa de preços realizada); 

Sejam observados os princípios inscritos no artigo 37 da 
Constituição Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; 

Os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Com a dispensa do processo licitatório, a aquisição poderá ser 
feita mediante prévia Chamada Pública, conforme o § 1 º do art. 20 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013. 

A Chamada Pública deve conter informações suficientes para 
que os fornecedores formulem corretamente os projetos de venda, como tipos de 
produtos, quantidades, cronograma de entregas (diárias, semanal, período de 
fornecimento etc.) e locais de entrega. Lembrando: Os preços de aquisição 
também deverão ser determinados na Chamada Pública. 

Desta feita, entende-se plenamente cabível a modalidade 
escolhida, ao passo que o edital de chamamento público para a aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar, 
encontra-se em perfeita consonância com as disposições da Lei federal nº 

11.947 /09, e da Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE, bem como, a 
minuta do contrato de compra constante em seu anexo VI. 

Em linhas gerais, esses são os principais aspectos que destaco. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, concluo o 12resente 
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DEFERIMENTO da referida Chamada Pública. 

É o parecer sub examen, salvo melhor juízo. 
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